
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

Ofício n° 304/2018
Garça, 3 de abril de 2018.

Requerimento n° 0193/2018
Vereador; Antônio F. dos Santos - Bacana
Assunto: Alimentação do CAPS.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra, juntamos cópia das

informações prestadas pela Secretária Municipal de Saúde.

Atenciosamente,

JOÃO CARLOS^ DOS S^^OS

Exmo. Sr.

JOSÉ PEDRO DOS SANTOS SOARES
Câmara Municipal de Garça
NESTA



Prefeitura Municipal de Garça
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Saúde
Rua Gabrtela, 158-Garça-SP~ CEP 17400-000

Fone/Fax: (14) 3471 - 4959 - e-mail: csaudegarcaC^rejgarca.sp.gov.br

Ofício n° 223/2018

Garça, 26 de março de 2018

Assunto:

Requerimento n° 0193/2018

"Funcionamento dos Centros de Atenção Psicossocial"

Prezado Secretária,

Em resposta ao requerimento n» 0193/2018, feita pelo vereador Antônio
Franco dos Santos, a respeito da aiimentação fornecida aos usuários do Centro
de Atenção Psicossooial, esta secretaria gostaria de esclarecer alguns pontos
no que diz respeito ao papel do serviço, informando sobre as diretrizes e
normas que fogem a gestão municipal, por estarem previstas em Portarias
ministeriais executadas pelo município da melhor maneira possível, conforme
responde o setor técnico competente, no memorado anexo.

Atenciosamente,

Natalli Gaiato da Cruz ̂
Secretária Municipal de Saúde

A Senhora

Maria Thereza Ricci Sartori
Secretária Municipal de Gestão Administrativa



Prefeitura Municipal de Garça
Estado de vSão Paulo

Secretaria Municipal de Saúde
Rua Gabriela, 158- Garça-SP - CEP 17400-000

Fone/Fax: (14) 3471-4959 • e-mail; csaudegarca@prefgarca.sp.gov.br

Memorando Interno n® 18/2018

Setor Técnico Saúde Mental - SMS

Garça, 23 de março de 2018

Assunto:

Requerimento do Vereador Antônio Franco dos Santos

Prezada Secretária,

Seguem as respostas ao requerimento do nobre vereador, em

consonância com as diretrizes técnicas que norteiam a execução das

propostas do Centro de Atenção Psicossocial, previstos em legislação

específica.

a) A alimentação continua sendo ofertada sim, mas atendendo aos

critérios previstos em Portaria.

Em específico sobre as marmitas, está previsto na Portaria n®

336/2002 (Artigo 4°, item 4.1, g) que o usuário que é assistido no serviço

num período de 08 horas, tem direito a receber 02 (duas) refeições

diárias. (Segue anexa Portaria)

Já para um período de 04 (quatro) horas, o usuário tem direito ao

café da manhã, portanto subentende-se que o almoço pode se dar junto

à sua família.

Com relação aos critérios no serviço, esclarece-se que devem

estar inseridos diariamente no serviço, por um período de 08 (oito) horas

apenas os usuários em crise ou com necessidade de cuidados

intensivos. Para estes usuários é servido café da manhã, almoço e

lanche da tarde, ou seja, além do preconizado.



Desta forma, os usuários considerados estáveis são assistidos
nas atividades necessárias, passando o restante do período junto de
seus familiares, ou em algum outro serviço da rede sócio-assistenciai
em atividades que estes lhe viabilizarem.

Informamos ainda, que no ano passado o contrato de
fornecimento de marmitas, firmado no ano de 2016, foi alvo de
fiscalização do TCU (Tribunal de Contas da União).

b) Com relação ao número de marmitas, isso varia, uma vez que nao
se podem prever quantos usuários estarão em crise e com necessidade
de assistência em período integral.

Essa semana, por exemplo, temos 06 usuários necessitando de
cuidados intensivos, passando o dia no seiviço e por isso recebendo
café da manhã, almoço e lanche da tarde.

Quanto menos usuários estiverem inseridos em período integrai
no serviço, mais efetivo está sendo o trabalho realizado.

c) Considerando o disposto acima, fica claro que não se trata de
economia, mas de atender ao que preconiza a legislação e assim focar
no que nos compete, que é a reabilitação do usuário.

d) O CAPS é um serviço de saúde que oferta cuidados de saúde,
não de assistência sociai. Deste modo, quando percebidas
necessidades sociais (usuários que não dispõe de alimentação em suas
casas), seja através de visitas domiciliares ou dos atendimentos, cabe a
equipe técnica passar a demanda ao setor responsável, no caso a
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Sociai, com a qual
estamos em constante articulação, através dos CRAS e da própria
secretaria.

Aproveitamos para informar que a maioria dos usuários do CAPS
é beneficiária do INSS ou BPC/LOAS e alguns já são assistidos pelos
programas da Assistência Sociai. São raros os casos em que o usuário
passe necessidades básicas e detectadas tais demandas sao
prontamente assistidas pelo setor.



o objetivo do trabalho realizado pelos CAPS é reabilitar o

portador de sofrimento psíquico, devolvendo-lhe autonomia de

forma que ele consiga com apoio dos seus, usufruir da melhor

forma da sua casa, da comunidade (sempre), além de ser reinserido

no mercado de trabalho (quando possível).

e) Mais uma vez, reitera-se, não houve corte: s marmitas continuam

a ser fornecidas.

f) Com reiação aos recursos, sim são públicos. O CAPS é um ponto

de atenção da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), uma das Redes

que compõe as políticas de atenção à saúde do Ministério.

O bloco de financiamento da saúde mental recebe recursos fixos

mensais através do teto MAC (Média e Alta Complexidade), e a

destinação principal do recurso é o trabalho desenvolvido pela equipe

técnica com usuários e familiares, com vistas a sua integral reabilitação.

Taiita Gi^ânna de Alencar dos Santos
Psicóloga - CRP: 06/86931

Responsável Setor Técnico de Saúde Mental
e Atenção Psicossocial
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d - visitas e atendimentos domiciliares;

e - atendimento ã família;

f - atividades comunitárias enfocando a integração do dependente químico na
comunidade e sua inserção familiar e social:

g - os pacientes assistidos em um turno (04 tioras) recet)erão uma refmção diária,
os assistidos em dois turnos (08 hwas) rectí)erão duas refeições diárias.

ti - atendimento de desintoxicação.

4.5.2 - Recursos Humanos:

A equipe técnica mínima para atuação no CAPS ad II para atendimento de 25 (vinte
e cinco) pacientes por turno, tendo cwno limite máximo 45 (quarenta e anco)
pacientes/dia, será composta por.

a - 01 (um) médico psiquiatra;

b - 01 (um) enfermeiro com formação em saúde mental;

c - 01 (um) médico dinlco, responsável pela triagem, avaliação e acompantiamento
das intercorrências clinicas;

d - 04 (quatro) ptofisswnais de nível superior entre as seguintes categorias
profissionais: psicólogo, assistente social, enfe^iro, terapeute ocupacionat. pedagogo
ou outro profissional necessário ao projeto terapêutico;

e - 06 (seis) profissiorrals de nível médio: técnico e/ou auxiliar de enfermagem,
técnico administrativo, técnico educacional e artesão.

MJS" Estabelecer que os CAPS I, II, lil, CAPS i II e 0»kPS ad II deverão estar
capacitados para o acompantiamento dos pacientes de forma intensiva, semi-intensiva e
não^tensiva, dentro de Emites quantiteSvos mensais que serão fixados em ato normativo
da Secretaria de /tesistência à Saúde do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Define-se como atendimento intensivo aquele desfinado aos
pacientes que. em função de seu quadro clínico atual, necessitem acompanlamento
diário' semMntensivo é o tratamento destinado aos pacientes que necessrtatn de
acompanhamento fineqüente, fixado em seu projeto terapêutico, mas não precisam e^r
diariamente no CAPS; não-Intensivo é o atendimento que, em fonção do quadro dínico,
pode ter uma freqüência marvor. A descrição minuciosa destas trfó modalidades devera
ser objeto de portaria da Secretaria de Assistência à Saúde do Ministério da Sa^e, que
fixará os limites mensais (número máximo de atendimentos); para o atendimOTO
intensivo (atenção diária), será levada em conta a c^ddade máxima de cada CAPS,
ctmforme definkJa no Artigo 2?.

/Vft 6® Estabelecer que os atuais CAPS e NAPS deverão ser recadastrados nas
trodalidades CAPS I, II, III, C/VPS i II e CAPS ad II pelo gestor estadual, após parecer
técnico da Secretaria de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O mesmo procedimento se aplicará aos novos CAPS que vierem a
ser Implantados.

Definir que os procedimentos realizados pelos C/VPS e NAPS atualmente
existentes, após o seu recadastramento, assim como os novos que vierem a ̂ r criados e
cadastrados, serão remunerados através do Sistema APAC/SIA, sendo incluídos na
relação de procedimentos estratégicos do SUS e financiados com recursos do Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação - FAEC.

/\rt.8®. Estabelecer que serão alocados no FAEC, para a finalidade descrita no art.
5°. durante os exercícios de 2002 e 2003, recursos financeiros no valor total de
R$52.000.0(X),00 (cirxjüenta e dds milhões de reais), previstos no orçamento do
Ministério da Saúde.

Art9°". Definir que os procedimentos a serem reafizados pelos C/^S, nas
modafidades I. II (inclufttos CAPS 1 II e CAPS ad II) e 111, objetos da p^nte Portaria,
serão regulamentados em ato próprio do Secretário de Assistência à Saúde do Ministéno
da Saúde.

ArtIO. Esta Portaria entrará em vigor a partir da competência fevereiro de 2002,
revogando-se as disposições em contrário.

JOSÉ SERRA


